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EDITAL Nº 01/2026 – AGÊNCIA DE INOVAÇÃO
[bookmark: _GoBack]PROGRAMA DE MENTORIA E FORMAÇÃO EM PROGRAMAÇÃO

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O Centro Universitário UNIBALSAS, por intermédio de sua Agência de Inovação, torna público o presente Edital, destinado à seleção de 02 (dois) estudantes regularmente matriculados nos cursos de Análise e Desenvolvimento de Sistemas e de Sistemas de Informação, para participação no Programa de Mentoria e Formação em Programação.
O referido Programa tem por finalidade promover a capacitação técnica, a orientação acadêmica e o desenvolvimento de competências em programação, por meio da realização de atividades práticas supervisionadas por mentor designado, voltadas ao atendimento de demandas administrativas internas da Instituição, bem como ao fortalecimento das ações estratégicas da Agência de Inovação.
O Programa possui natureza exclusivamente acadêmica, formativa e institucional, estando vinculado às atividades de ensino, inovação e desenvolvimento tecnológico do Centro Universitário UNIBALSAS, não se caracterizando, para quaisquer fins, como relação de emprego, estágio obrigatório ou não obrigatório, tampouco implicando na geração de vínculo trabalhista, previdenciário ou contratual de qualquer natureza entre a Instituição e os estudantes participantes.

2. DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA
2.1. São objetivos do Programa:
I. Proporcionar aos estudantes participantes formação prática, aplicada e orientada em programação de sistemas, possibilitando o aprimoramento de competências técnicas e o desenvolvimento de habilidades compatíveis com as demandas contemporâneas da área de tecnologia da informação;
II. Desenvolver, implementar e aperfeiçoar soluções tecnológicas voltadas ao atendimento de demandas administrativas internas do Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS, contribuindo para a modernização de processos e a eficiência institucional;
III. Estimular a inovação, a cultura digital e o pensamento crítico no ambiente acadêmico e institucional, incentivando a criatividade, a resolução de problemas e a adoção de boas práticas em desenvolvimento de sistemas;
IV. Promover a integração entre ensino, prática profissional supervisionada e inovação tecnológica, fortalecendo a articulação entre teoria e prática no processo de formação acadêmica;
V. Fortalecer a atuação da Agência de Inovação do Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS como espaço formativo, estratégico e indutor de soluções tecnológicas, contribuindo para o desenvolvimento institucional e para a consolidação de políticas de inovação.

3. DAS VAGAS

3.1. Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas destinadas a estudantes regularmente matriculados nos cursos de Análise e Desenvolvimento de Sistemas e de Sistemas de Informação do Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS.
3.2. Na hipótese de ocorrência de empate entre candidatos no processo seletivo, serão adotados, de forma sucessiva e eliminatória, os seguintes critérios de desempate:
I. Maior coeficiente de rendimento acadêmico;
II.Maior período acadêmico cursado;
III.Maior disponibilidade de horário para participação nas atividades do Programa.

4. DA BOLSA E CARGA HORÁRIA
4.1. Os estudantes selecionados farão jus à concessão de bolsa de incentivo institucional, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade do respectivo curso, pelo período de 11 (onze) meses, compreendido entre fevereiro e dezembro de 2026.
4.2. A concessão e a manutenção da bolsa de incentivo ficam expressamente condicionadas ao cumprimento integral das atividades, obrigações e responsabilidades previstas neste Edital e no plano de atividades do Programa.
4.3. O desconto referente à bolsa será aplicado a partir da parcela 02/2026, desde que atendidos os requisitos acadêmicos, administrativos e institucionais estabelecidos pelo Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS.
4.4. A carga horária do Programa será de 20 (vinte) horas semanais, distribuídas em 15 (quinze) horas presenciais e 5 (cinco) horas remotas, a serem cumpridas de segunda-feira a sábado, nos turnos matutino ou vespertino, conforme cronograma previamente definido pela Coordenação do Programa e pelo mentor responsável.
4.5. A organização, o controle e o cumprimento da carga horária têm finalidade exclusivamente acadêmica, formativa e pedagógica, estando vinculados ao plano de atividades do Programa de Mentoria e Formação em Programação, não se caracterizando, para quaisquer fins, como jornada de trabalho, nem gerando vínculo empregatício, previdenciário ou contratual de qualquer natureza entre o Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS e os estudantes participantes.
4.6. A distribuição das atividades presenciais e remotas poderá ser excepcionalmente ajustada pela Coordenação do Programa, em razão de necessidades pedagógicas, acadêmicas ou institucionais, sem que tal ajuste implique alteração da natureza formativa do Programa ou da concessão da bolsa.

5. DA AVALIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA BOLSA
5.1. A manutenção da bolsa de incentivo será objeto de avaliação semestral, realizada pela Coordenação do Programa, com base nos seguintes critérios:
I. Desempenho acadêmico do estudante;
II. Assiduidade e cumprimento da carga horária estabelecida;
III. Cumprimento das atividades, metas e entregas previstas no plano do Programa;
IV. Avaliação técnica e pedagógica emitida pelo mentor responsável.

5.2. O não atendimento, total ou parcial, aos critérios previstos no item anterior poderá ensejar, conforme a gravidade da conduta ou do desempenho verificado, a suspensão temporária ou o cancelamento definitivo da bolsa de incentivo, mediante decisão fundamentada da Coordenação do Programa.
5.3. Previamente à aplicação de qualquer medida de suspensão ou cancelamento da bolsa, será assegurado ao estudante o direito de apresentar esclarecimentos e justificativas, no prazo a ser estabelecido pela Coordenação do Programa, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, em âmbito administrativo-acadêmico.

6. DAS ATIVIDADES
6.1. Os estudantes selecionados deverão cumprir, obrigatoriamente, as seguintes atividades, em conformidade com o plano pedagógico do Programa e as orientações da Coordenação e do mentor responsável:
I. Participar das atividades de capacitação técnica e formativa em programação de sistemas e desenvolvimento de soluções tecnológicas;
II. Desenvolver sistemas, aplicações, códigos-fonte, módulos, relatórios técnicos ou outras soluções tecnológicas voltadas ao atendimento de demandas administrativas internas do Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS;
III. Atuar sob orientação, supervisão e acompanhamento direto de mentor designado pela Agência de Inovação;
IV. Cumprir integralmente a carga horária semanal estabelecida pela Coordenação do Programa;
V. Apresentar relatórios de atividades, produtos técnicos ou entregáveis sempre que solicitado pela Coordenação do Programa ou pelo mentor responsável.
6.2. As soluções, sistemas, aplicações, códigos-fonte, algoritmos, relatórios, documentações técnicas, materiais, fluxos, protótipos e quaisquer outros produtos intelectuais desenvolvidos no âmbito do Programa constituirão obra intelectual coletiva e institucional, nos termos da legislação aplicável, integrando o patrimônio intelectual do Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS.
6.3. O Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS poderá utilizar, reproduzir, adaptar, modificar, aperfeiçoar, integrar a outros sistemas ou explorar internamente os produtos desenvolvidos, para fins acadêmicos, administrativos, institucionais, educacionais e de inovação, sem limitação territorial ou temporal, sem que disso decorra qualquer direito de natureza patrimonial ou financeira aos estudantes participantes.
6.4. Fica, contudo, assegurado o reconhecimento acadêmico e institucional da participação dos estudantes no desenvolvimento das soluções, sempre que tecnicamente e institucionalmente viável, sem que tal reconhecimento implique coautoria patrimonial ou cessão de direitos à Instituição.

7. DO MENTOR
7.1. O Programa contará com 01 (um) mentor, profissional com comprovada experiência em programação e desenvolvimento de sistemas, designado pela Agência de Inovação do Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS, ao qual competirá:
I. Orientar tecnicamente os estudantes participantes, prestando acompanhamento contínuo no desenvolvimento das atividades e soluções tecnológicas;
II. Supervisionar e acompanhar a execução das atividades previstas no plano do Programa, zelando pela observância dos objetivos acadêmicos e institucionais;
III. Realizar a avaliação semestral do desempenho dos estudantes bolsistas, emitindo parecer técnico e pedagógico à Coordenação do Programa;
IV.Apoiar a adequação, integração e alinhamento das soluções desenvolvidas às necessidades administrativas e institucionais do Centro Universitário de Balsas- UNIBALSAS.
7.2. A atuação do mentor dar-se-á no estrito âmbito de suas atribuições institucionais, não gerando, para quaisquer fins, vínculo contratual, trabalhista, previdenciário ou de qualquer outra natureza com os estudantes participantes do Programa.

8. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
8.1. Poderão inscrever-se no processo seletivo os estudantes que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I. Estejam regularmente matriculados nos cursos de Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou Sistemas de Informação do Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS;
II. Possuam disponibilidade de tempo para cumprir integralmente a carga horária e as atividades previstas no Programa;
III. Não se encontrem em situação de inadimplência acadêmica ou administrativa junto à Instituição, no momento da inscrição;
IV. Demonstrem interesse e afinidade com a programação aplicada, o desenvolvimento de sistemas e as atividades de inovação tecnológica.

9. DO PROCESSO SELETIVO
9.1. O processo seletivo para o Programa de Mentoria e Formação em Programação será realizado no período de 23/01 a 04/02, sob a responsabilidade da Agência de Inovação do Centro Universitário de Balsas - Unibalsas, podendo compreender, de forma eliminatória e/ou classificatória, as seguintes etapas:
I. Análise do histórico acadêmico, considerando o desempenho e a regularidade do estudante no curso;
II. Avaliação curricular, levando em conta experiências acadêmicas, projetos, cursos, atividades extracurriculares e afinidade com a área de programação;
III. Entrevista e/ou prova prática, a critério da Comissão de Seleção, com o objetivo de avaliar conhecimentos técnicos, capacidade de resolução de problemas, interesse, comprometimento e alinhamento com os objetivos do Programa.
9.2. O processo seletivo será conduzido por Comissão de Seleção designada pela Agência de Inovação, a quem caberá a análise dos candidatos, a aplicação das etapas previstas e a deliberação final quanto à classificação e seleção dos estudantes.
9.3. A classificação dos candidatos observará os critérios definidos pela Comissão de Seleção, sendo o resultado final divulgado nos canais institucionais oficiais da Unibalsas, conforme cronograma estabelecido neste Edital.

10. DO CRONOGRAMA
10.1. O cronograma de execução do Programa observará as seguintes datas e condições, sem prejuízo de eventuais ajustes devidamente justificados pela Coordenação do Programa:
I. Divulgação do resultado final do processo seletivo: 06 de fevereiro de 2026;
II. Início das atividades do Programa: 09 de fevereiro de 2026.
10.2. As atividades semanais do Programa ocorrerão conforme a seguinte distribuição inicial de horários, podendo ser ajustadas pela Coordenação do Programa, observadas as necessidades pedagógicas e institucionais:
	Dia da semana
	Manhã
	Tarde

	Segunda-feira
	—
	—

	Terça-feira
	—
	—

	Quarta-feira
	—
	—

	Quinta-feira
	—
	—

	Sexta-feira
	—
	—

	Sábado
	Remoto
	Remoto



11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A participação dos estudantes no Programa de Mentoria e Formação em Programação possui natureza exclusivamente acadêmica, formativa e institucional, não gerando, para quaisquer fins, vínculo empregatício, trabalhista, previdenciário ou contratual de qualquer natureza com o Centro Universitário de Balsas - UNIBALSAS.
11.2. Considerando que as atividades do Programa envolvem o acesso a informações, dados e demandas administrativas internas da Instituição, os estudantes selecionados deverão observar rigorosamente as normas institucionais de ética, confidencialidade e proteção de dados pessoais, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e as políticas internas e o código de cultura do Centro Universitário de Balsas -  UNIBALSAS.
11.3. O descumprimento das normas institucionais, das obrigações previstas neste Edital ou das diretrizes estabelecidas pela Coordenação do Programa poderá ensejar o desligamento do estudante do Programa, sem prejuízo da adoção das demais medidas administrativas, acadêmicas ou legais cabíveis.
11.4. Ao inscrever-se no Programa de Mentoria e Formação em Programação, o estudante declara, para todos os fins de direito, que leu, compreendeu e concorda integralmente com as disposições deste Edital, em especial aquelas relativas à titularidade dos direitos autorais e patrimoniais sobre as soluções, sistemas, aplicações, códigos, relatórios e demais produtos intelectuais desenvolvidos no âmbito do Programa.

11.4.1. O estudante reconhece e concorda que todos os produtos intelectuais desenvolvidos durante sua participação no Programa constituem obra intelectual de natureza institucional e coletiva, integrando o patrimônio intelectual do Centro Universitário de Balsas -  UNIBALSAS, nos termos da legislação vigente, renunciando expressamente a qualquer reivindicação futura de direitos patrimoniais, financeiros ou de exploração econômica sobre tais produtos.
11.4.2. O estudante declara, ainda, estar ciente de que eventual reconhecimento de sua participação ocorrerá exclusivamente em âmbito acadêmico e institucional, quando aplicável, não implicando coautoria patrimonial, cessão de direitos à Instituição ou geração de qualquer espécie de vínculo contratual, trabalhista ou remuneratório.
11.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Coordenação da Agência de Inovação, em conjunto com a Pró-Reitoria Acadêmica e Administrativa, observadas as normas institucionais e a legislação aplicável.
11.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.


Balsas, MA, datado e assinado eletronicamente.


 
ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA
Pró-Reitora Acadêmica e Administrativa 
Centro Universitário de Balsas -  UNIBALSAS
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